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RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2017EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de Santa Cruz doUNIDADE(S) JURISDICIONADA(S):
Capibaribe

INTERESSADOS:

EDSON DE SOUZA VIEIRA

EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES (OAB 30630-PE)

ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DA SESSÃO: CONSELHEIRO CARLOS
NEVES

PARECER PRÉVIO

CONTAS DE GOVERNO.
C O N T R I B U I Ç Õ E S
PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS AO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL (RGPS). REPASSE
/RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO.
ÚNICA IRREGULARIDADE
RELEVANTE. RAZOABILIDADE.
SEGURANÇA JURÍDICA.
UNIFORMIDADE DOS JULGADOS. 

1. Quando, numa visão global das
contas de governo, constata-se que
houve observância, por parte da
Administração, da maioria dos temas
essenciais para a prolação do juízo
de valor final e global, cabe a
aplicação dos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade. 

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 30/04
/2024,
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1.  

1.  

 que a única irregularidade relevante remenescenteCONSIDERANDO
foi o não recolhimento integral das contribuições previdenciárias
devidas ao RGPS;

 que o valor não repassado, após os recolhimentosCONSIDERANDO
intempestivos, totalizou   R$ 273.765,15, correspondente a apenas
3,22% do total devido;

 a atual jurisprudência desta Corte no sentido de queCONSIDERANDO
apenas uma irregularidade grave, na maior parte dos casos, não tem o
condão de macular as contas;

 que cabe a aplicação, no caso concreto, dosCONSIDERANDO
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como os
postulados da segurança jurídica e da uniformidade dos julgados;

 Edson de Souza Vieira:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Santa
Cruz do Capibaribe a  das contas do(a) Sraprovação com ressalvas
(a). Edson de Souza Vieira, relativas ao exercício financeiro de 2017.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Santa Cruz do
Capibaribe, ou quem vier a sucedê-lo, que atenda, no prazo
indicado, se houver, a medida a seguir relacionada :

Adotar medidas, como a fixação em lei da alíquota de
contribuição patronal normal ao RPPS indicada em estudo
atuarial, com a finalidade de restabelecer o equilíbrio do
sistema previdenciário;

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe, ou a quem o
suceder, que atenda a medida a seguir relacionada:

Atentar para as exigências legais de haver previsão, na
programação financeira, da especificação das medidas
relativas à quantidade e valores de ações ajuizadas para
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança
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1.  

2.  

3.  

4.  

1.  

administrativa, conforme previsão contida no art. 13, da Lei
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000);

Envidar esforços para implantar definitivamente o controle
por fonte de recursos, nos termos do art. 50, inciso I, da Lei
de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101
/2000), em obediência ao previsto no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP;

Instituir a Provisão para Perdas de Dívida Ativa e as
Provisões Matemáticas Previdenciárias, com a indicação dos
respectivos critérios adotados em notas explicativas;

Fortalecer a transparência municipal, observando as
exigências dispostas na LRF, na Lei Complementar nº 131
/2009, na Lei nº 12.527/2011 (LAI) e na Constituição Federal
de 1988; a fim de elidir as incompletudes apresentadas pelo
levantamento do ITMPE.

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Diretoria de Plenário:

Por medida meramente acessória, enviar ao atual Prefeito
Municipal de Santa Cruz do Capibaribe cópia do Inteiro Teor
desta Deliberação.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA , relator do
processo

CONSELHEIRO CARLOS NEVES , Presidente, em exercício, da
Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO EDUARDO LYRA PORTO : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: ELIANA MARIA
LAPENDA DE MORAES GUERRA
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